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O Programa de Pós-Graduação em Produção Vegetal divulga retificação ao Edital de 

Seleção de Mestrado para o semestre 2026-1, de modo que o item 6 do Edital 02/2025, 

passará a ter a seguinte redação: 

Onde lê-se: 

6. DAS ETAPAS: 

a) Prova discursiva de caráter eliminatório, sendo atribuído peso 6,0 (Seis). 

6.1. Prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório; 

6.1.1. A prova discursiva abordará conhecimentos técnicos na área de Produção Vegetal. 

As questões envolverão conhecimentos de estatística, solos, fisiologia vegetal, 

fitotecnia, além de redação científica e inglês. 

6.1.2. A prova será realizada na plataforma Google Classroom. O acesso à plataforma 

será fornecido exclusivamente via e-mail cadastrado no sistema de inscrições ou e-mail 

Gmail informado à secretaria do Programa. 

6.1.3. Os candidatos realizarão a prova conectados a uma sala do Google Meet e 

deverão permanecer com as câmeras ligadas durante todo o tempo de realização da 

prova, podendo sanar dúvidas, apenas de natureza operacional, via chat. 

6.1.4. O tempo para realização e envio da prova será de três (3) horas, com início a 

partir das 8h e término às 11h (Hora Oficial de Brasília) na data agendada. Não será 

concedido tempo extra para envio da prova. 

6.1.5. Os candidatos deverão acessar a sala do Google Meet com ao menos 10 minutos 

de antecedência. Após o início da prova, não será permitido o ingresso na sala e o atraso 

implicará na desclassificação do candidato. 

6.1.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato, para participar da prova, dispor de 

computador com câmera e conexão à internet adequada. 

6.1.7. Demais detalhes e possíveis alterações na metodologia de aplicação da prova 

serão fornecidos antecipadamente, por e-mail. 

6.1.8. Serão eliminados do processo seletivo os candidatos que não obtiverem o mínimo 

de 60% (sessenta por cento) do total de pontos na prova discursiva. 

 

Passa a ler-se: 

6. DAS ETAPAS: 

a) Prova discursiva de caráter eliminatório, sendo atribuído peso 6,0 (Seis). 
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6.1. Prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório; 

6.1.1. A prova discursiva abordará conhecimentos técnicos na área de Produção Vegetal. 

As questões envolverão conhecimentos de estatística, solos, fisiologia vegetal, 

fitotecnia, além de redação científica e inglês. 

6.1.2. A prova será realizada de forma presencial, na Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada (UAST/UFRPE), sendo a sala informada previamente por e-mail cadastrado no 

sistema de inscrições. 

6.1.3. O tempo destinado à realização e entrega da prova será de três (3) horas, com 

início às 14h e término às 17h (Hora Oficial de Brasília), na data agendada. Não será 

concedido tempo adicional para entrega da prova. 

6.1.3.1. Candidatos que chegarem à sala após as 14h serão eliminados do processo 

seletivo. 

6.1.4. Durante a aplicação da prova, o candidato somente poderá se ausentar da sala 

acompanhado por um membro da comissão de seleção. 

6.1.5. O candidato deverá responder às questões utilizando caneta esferográfica de tinta 

preta ou azul, fabricada em material transparente. 

6.1.6. É vedado ao candidato portar, durante a aplicação da prova, celular, computador, 

relógio, calculadora ou quaisquer dispositivos eletrônicos. 

6.1.7. Não será permitida consulta a materiais eletrônicos (ex.: celular, computador) ou 

físicos (ex.: livros, dicionários, apostilas, cadernos) durante a realização da prova. 

6.1.8. O candidato que for flagrado descumprindo os itens 6.1.6 ou 6.1.7 será eliminado 

do processo seletivo. 

6.1.9. Demais detalhes e eventuais alterações na metodologia de aplicação da prova 

serão informados antecipadamente, por e-mail. 

6.1.10. Serão eliminados do processo seletivo os candidatos que não obtiverem o 

mínimo de 60% (sessenta por cento) do total de pontos na prova discursiva. 

 


